
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
PROCURADORIA  

PARECER JURÍDICO Nº 402/2025 – LOMPP.

PROCESSO: 06582/2025.

INTERESSADO (A): Comissão de Justiça e Redação.

ASSUNTO: Parecer Jurídico sobre o teor do Projeto 

de Lei 126/2025, de autoria do Excelentíssimo 

Senhor Vereador Felipe Eduardo Gomes Corá, que 

“Dispõe sobre a vedação à nomeação para cargos em 

comissão e à posse em cargos efetivos, no âmbito da 

Administração Pública Municipal, de pessoas 

condenadas por crimes de violência contra a mulher, 

crimes sexuais contra crianças e adolescentes no 

município de Santa Bárbara d’Oeste e dá outras

Providências.”

Senhor Procurador-Chefe:

1.  Trata-se de requerimento formulado pela Comissão de Justiça e Redação, 

pelo qual solicita a elaboração de parecer jurídico por esta Procuradoria Legislativa sobre a 

propositura em epígrafe. 

2. Não houve quesitação, razão pela qual analisará, de modo genérico, a 

constitucionalidade do projeto de lei.

3. É o breve relatório.
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4. Preliminarmente, importante salientar que a partir do encaminhamento 

do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de qualquer prazo, em atenção ao 

previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - Havendo requerimento de consultas a órgãos 

especializados, ou pareceres técnicos, o trâmite será suspenso até que se culminem os 

procedimentos necessários.” 

5. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento de todos os 

prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo 44, do RICMSBO, não 

sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.

6. O Projeto de Lei de autoria parlamentar “Dispõe sobre a vedação à 

nomeação para cargos em comissão e à posse em cargos efetivos, no âmbito da Administração 

Pública Municipal, de pessoas condenadas por crimes de violência contra a mulher, crimes sexuais 

contra crianças e adolescentes.

7. A meu sentir a propositura é constitucional porque ela não versa sobre a 

estrutura da Administração ou da atribuição de seus órgãos, nem sobre o regime jurídico de 

servidores públicos, mas apenas visa dar concretude ao princípio da moralidade administrativa 

ao estabelecer restrições e fixar parâmetros éticos relacionados à aptidão para ocupação de 

cargos públicos, o que se insere no campo da competência legislativa concorrente, em respeito 

ao Tema de Repercussão Geral nº 917 do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual:

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, 

embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou 

da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 

públicos (art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição Federal).”

8. A jurisprudência do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo possui precedentes que corroboram a constitucionalidade da propositura. Veja-se:
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“Ação direta de inconstitucionalidade em face da Lei n.º 8.051, de 19 de 

setembro de 2022, do Município de Guarulhos, que dispõe sobre "a 

vedação de nomeação para cargos em comissão de pessoas que tenham 

sido condenadas por violência, abuso ou exploração de menores e dá 

outras providências" - Vício de iniciativa e ofensa ao princípio da 

separação dos poderes não configurados - Matéria que não se encontra 

entre aquelas expressamente elencadas nos artigos 24, § 2º, 47, 166 e 

174, todos da Constituição Bandeirante - Hipóteses previstas no texto 

constitucional que devem ser interpretadas restritivamente - Proposição 

legislativa relacionada aos princípios da moralidade e interesse público, 

consagrados no artigo 37, caput, da Constituição Federal e no artigo 111 

da Constituição Paulista - Lei municipal que pode estabelecer critérios 

para admissão de servidores nos termos do artigo 37, inciso I, da Carta 

Maior - Prerrogativa do Chefe do Poder Executivo de avaliar os critérios 

de conveniência e oportunidade referentes à nomeação de pessoas para 

cargos em comissão que não se sobrepõe aos princípios que norteiam 

a Administração Pública - Edição de norma similar no Município não 

convalida o vício de inconstitucionalidade - Ação improcedente. (TJSP; 

Direta de Inconstitucionalidade 2256459-38.2022.8.26.0000; Relator 

(a): Vianna Cotrim; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça 

de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 29/03/2023; Data de Registro: 

04/04/2023)

“1. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Município de Santo 

André. Lei n. 10.283, de 18 de fevereiro de 2020, de iniciativa 

parlamentar, que proíbe a ocupação de cargos públicos por pessoas 

condenadas pela prática de (i) crimes de violência física, psicológica ou 
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sexual contra mulher; (ii) crimes de violência sexual contra crianças e 

adolescentes; e (iii) crimes previstos no Estatuto do Idoso. 2. Alegação 

de vício de iniciativa, ofensa ao princípio da separação dos poderes, 

violação do pacto federativo e incompatibilidade com o artigo 111 da 

Constituição Estadual. Rejeição. Norma impugnada que não versa sobre 

regime jurídico dos servidores ou sobre regras de direito penal ou direito 

político, e sim (e antes de tudo) sobre parâmetros éticos relacionados à 

aptidão para ocupação de cargos públicos, conforme já decidido por 

este C. Órgão Especial, por exemplo, na ADIN n. 2265030-

37.2018.8.26.0000, julgada em 27/03/2019. Questão que se assemelha à 

conhecida incompatibilidade decorrente de nepotismo, em relação à 

qual o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou em sede de 

repercussão geral (Tema 29), reconhecendo que esse tipo de conteúdo 

normativo (proibindo nomeações com base na moralidade 

administrativa) está voltado ao atendimento do interesse público (RE 

570.392), o que justifica a competência legislativa concorrente. Foi esse, 

aliás, o fundamento adotado no Recurso Extraordinário n. 1.308.883, de 

relatoria do Ministro Edson Fachin, julgado em 07/04/2021, quando o 

Supremo Tribunal Federal, reconhecendo a validade de norma 

semelhante, reformou decisão deste E. Órgão Especial, proferida na 

ADIN 2280914-72.2019.8.26.0000, em tema referente à vedação de 

nomeação de pessoas condenadas por violência doméstica (Lei Federal 

n. 11.340/2006). Posicionamento que foi reafirmado pelo STF, em data 

recente (22/11/2022), no julgamento do Recurso Extraordinário com 

Agravo n. 1.391.979/RS. 3. Hipótese de ofensa aos princípios da 

legalidade e isonomia. Rejeição. É certo que a norma municipal, objeto 

da impugnação, limita a proibição de nomeações às pessoas 
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condenadas por crimes específicos (indicados no item "1" acima), sem 

alusão aos demais tipos penais, o que, em tese, poderia indicar hipótese 

de quebra de isonomia no tratamento conferido às pessoas condenadas 

criminalmente (para acesso a cargos públicos). É importante considerar, 

entretanto, que o legislador municipal, no caso, não fez nenhuma 

distinção (e muito menos distinção arbitrária) entre as condenações 

pelos crimes especificados (indicados no item "1" acima) e as 

condenações por crimes de outra natureza. Norma impugnada que se 

limitou a selecionar determinadas condenações penais (que considerou 

relevantes) para destacar, de forma específica e expressa, a proibição de 

acesso a cargos públicos, sem, no entanto, permitir ainda que de forma 

implícita, a exclusão ou abrandamento das restrições (decorrentes da 

moralidade administrativa) em relação às pessoas condenadas por 

crimes de outra natureza, ou seja, a opção legislativa (que certamente 

buscou dar resposta à insatisfação e preocupação da sociedade com o 

recrudescimento de determinadas condutas criminosas) não implica, 

absolutamente, algum tipo de autorização (ou liberação) para que 

pessoas condenadas por outros crimes possam ser nomeadas. E se não 

existe qualquer distinção entre os crimes especificados e os demais tipos 

penais, e se o Administrador (mesmo diante da norma impugnada) ainda 

continua obrigado a observar as restrições decorrentes da moralidade 

administrativa em relação aos crimes que não foram objeto de 

especificação, não se há de cogitar de tratamento privilegiado e ofensa 

ao princípio da isonomia. Objetivo do legislador que, nesse caso, longe 

de criar distinção e permitir nomeações de pessoas condenadas por 

outros crimes (não especificados na norma impugnada), foi somente 

conferir concretude ao princípio da moralidade administrativa, 
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sinalizando que, além dos efeitos penais, a prática daquelas condutas, 

objeto de preocupação específica da sociedade civil, encontrarão 

consequências também na esfera administrativa, mediante proibição de 

acesso a cargos públicos (por questão de moralidade). 3.1 - É a 

particularidade que justifica o reconhecimento de validade da lei 

impugnada, pois, conforme princípio de hermenêutica, "na 

interpretação deve-se sempre preferir a inteligência que faz sentido à 

que não faz". E não teria sentido declarar a inconstitucionalidade de uma 

lei editada com base na moralidade administrativa, mediante presunção 

de que essa forma de proteção do interesse público (a proibição de 

nomeação de pessoas condenadas pelos delitos especificados), poderia 

favorecer pessoas condenadas por outros crimes. Risco que, na verdade, 

não existe, pois a moralidade administrativa, como destacou o Supremo 

Tribunal Federal, decorre diretamente da Constituição Federal e, como 

tal, deve ser observada (obrigatoriamente) pelos agentes públicos, 

independentemente da existência, ou não, de lei expressa tratando da 

questão. Ademais, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, os 

princípios constitucionais são "compatíveis com vários graus de 

concretização". Vale dizer, na sua aplicação "não se obedece à lógica do 

tudo ou nada", daí não existir vício de inconstitucionalidade no destaque 

de apenas alguns crimes para conferir efetividade expressa à moralidade 

administrativa, sobretudo quando não existe fator de discriminação ou 

favorecimento em relação aos condenados pelos demais crimes, como 

ocorre no presente caso. 4 - Ação julgada improcedente. (TJSP; Direta 

de Inconstitucionalidade 2018103-55.2022.8.26.0000; Relator 

(a): Ferreira Rodrigues; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de 
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Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 01/02/2023; Data de 

Registro: 17/02/2023).”

9. Em conclusão, o parecer a que submeto a elevada apreciação de Vossa 

Senhoria é no sentido de opinar pela constitucionalidade do Projeto de Lei 126/2025.  

À consideração superior.

Santa Bárbara d’Oeste, 4 de novembro de 2025.

LUIZ OTÁVIO DE MELO PEREIRA PAULA

Procurador Legislativo - OAB/SP 342.507
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 4 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=13AWTP6C4NEKXG40  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 13AW-TP6C-4NEK-XG40
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